
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Ofício  n°. 435/2019-GAP 

Paraguaçu Paulista-SP, 22 de maio de 2019. 

A Sua Excelência o Senhor 
Sérgio  Don  izete Ferreira 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua Guerino Mateus, 205, Centro 
19700-000 Paraguaçu Paulista-SP 

Assunto: Requerimento n° 091/2019 —  SO  — Vereador José Roberto Baptista 
Júnior. 

Senhor Presidente: 

Em atenção ao requerimento supracitado, que solicita informações sobre 
Concurso Público n° 02/2018 realizado no Município, de acordo com a Divisão de 
Recursos Humanos, informa-se o seguinte: 

1) 0 prazo para futuras contratações dos aprovados no Concurso Público 
no 02/2018 será dentro do período de vigência do referido concurso em 
conformidade com o Decreto n° 6.381/2019; 

2) A municipalidade obedece critérios para contratação de novos,  
servidores respeitando as necessidades de cada departamento no surgimento de 
vagas nos casos de demissão ou aposentadoria; 

3) Informamos que o impacto financeiro se faz no momento da criação do 
cargo. Como é de pleno conhecimento do Nobre Vereador autor do requerimento, 
todo projeto de lei que resulte em geração ou criação de novas despesas, em 
especial os de criação de cargos, é acompanhado do demonstrativo de análise e 
deliberação sobre a criação ou aumento da despesa. 

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos 
de alta estima e distinta consideração. 

Atenciosamente. 
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